
















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTA LUZIA 

ORDEM DE SERVIÇO 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO E GOVERNO, inscrita no CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 

CONTRATADA 

SÂNTAJ� 
LUZIA� 

As.s.lnatur� 

MlX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n!! 27.896.S22/0001-70 

VALOR GLOBAL 
R$ 1.697.370,25 {UM MILHÃO, SEISCENTOS E NOVENTA E SETE MIL, TREZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS) 

DATA DO CONTRATO 
18/02/2023 

NII DO PROCESSO 
19/2025 

OBJETO 

N!! DO CONTRATO 
1907/2025 

Nll DA AD ESÃO ARP 
007/202S 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 

PRAZO DE VIGtNCIA 
A VIGrNCIA TEM SEU INÍCIO NA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, EXTINGUINDO- SE ATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 
202S, TENDO INÍCIO E VENCIMENTO EM DIA DE EXPEDIENTE, DEVENDO-SE EXCLUIR O PRIMEIRO E INCLUIR O ÚLTIMO 

Sant3 lu113 - MA, 18 de fevereiro de 2025. 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria nt 004/2025 

CONTRATANTE 

WELLIGTON LIMA =::=� 
BACELAR 1JN101t6<Mml610, 

JUNIOR:60-431526303 ==ª2·'" 1�1°''ª

MIX GESTAOCONSTRUCAO E LOCACAO LTOA 
CNPJ: 27.896.522/0001-70 

WEWGTON UMA BACELAR JÚNIOR 
CPF: 604.•••.•••-03 

CONTRATADO 

Prefeitura Municlpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.19L001/0001-47 
NAGIB HAICKEI., n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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Gabinete do Prefeito 

t'refeitu.f!i de Santa Luzia

"' ·� '!;,<Jc'3 
EXTRATO DE ATA 

- 45 
Assinatura 

EXTRATO DE AUTORlZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 041/2024, VINCULADA A
CONCORRÍNCIA ELETRÓ!\'lCA Nº 005/2024. ORIGlSADA PELO PROCESSO N• 030/2024
PREFETilJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZlA - MA EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 041/2024, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N" 005/2024, ORIGINADA 

PELO PROCESSO Nº 030/2024. OBJETO: serviços de perfuração e manutenção de sistema de abastecimento para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelo an. 86 da Lei nº t 4.133, de 1 º de abril de 2021 e Decreto nº 1 t .462, de 31 de março de 2023, a vista
do parecer conclusivo exarado pela Controladoria Geral deste Municipio, resolvem: Autorizar a mencionada Adesão da Ata de
Registro de Preços nestes termos: FORNECEDOR: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LIDA, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n" 27.896.522/0001-70. VALOR TOTAL: RS 1.697.370,25 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E NOVENTA E
_ == MIL, TREZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). LOCAL: Santa Luzia. DATA: 18 de
fevereiro de 2025. Juscelino da Cruz Filgucira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA

Publicado por. JUSCELNO DA CRt;Z FILGUEIRA JL1"l0R 

Código identificador: SmnKq'.'•l'u.CRXS 

EXTRA TO DE AUTORIZAÇÃO ADES,\O A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 019/2024, VINCULADA A
CONCORRÍNCIA ELETRÔ1"1CA N" 01/82024, ORIGIN'ADA PELO PROCESSO Nº 022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 01/82024. ORIGINADA
PELO PROCESSO N" 022/2024. OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de reforma, ampliação e
manutenção de escolas para atender as necessidades do Município de Santa Luzia - MA. A Prefeitura Municipal de Santa
Luzia-MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo art. 86 da Lei n" 14.133,
de l" de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a vista do parecer conclusivo exarado pela Controladoria
Geral deste Municipio, resolvem: Autorizar a mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes termos:
�ECEDOR: A TRIO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.564.793/0001-95. VALOR TOTAL: R$
:tY+t.838,97 (dois milhões, novecentos e setenta e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos). LOCAL:
Santa Luzia. DATA: 18 de fevereiro de 2025. Juseclino da Cruz Filgucira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA

Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Código identificador: SwcXxCA!rfQU 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA PREGÃO
ELETRÔNICO N" 01/2025. PROCESSO ADMINISTRA TIYO Nº 02/2025. O Agente de Contratação da CDC do Município
de Santa Luzia - MA toma público aos interessados que a LTCITAÇÃO para Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos, foi consat,rrada vencedora a empresa -
FECARRO COMERCIO E SERVICOS L TOA, CNPJ nº 40.507.992/0001-62, vencedora dos Itens (1,2,3,4,5,6, 7,8,9, 1 O, 1 l, 12,
13, 14, 15, 17, 18, 19,20,21,22,23,24,25,26,27 ,28,29 ,30,31,32,33,34,3 5,3 6,3 7 ,38,39 ,40,4 1,42, 4 3, 44 ,45,46,47,48,49 ,5051,52,53 ,54,

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PAORÀQ !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONfORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2. DE 2001, GARANTINDO A AUTENTlCJDAOE, A VALIDADE ;JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENrO 
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55,56,57,58,59,60,61), estando de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas regulamenta res e princípios
corrcla10s pertinentes à espécie. Santa luzia - MA. 14 de fevereiro de 2025. Jarbas Costa Pereira. Agente de Contratação.
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. HOMOLOGAÇÃO.
Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 01/2025 Processo Adm N" 02/2025, com amparo na Lei Federal n.º 14.133/21
e suas alterações, em conformidade com o especificado: Empresa: FECARRO C0MERO0 E SERVICOS LIDA, CNPJ nº 

40.507 .992/0001-62, vencedora dos Itens ( 1,2,3,4,5,6,7,8,9, 1 0,l l, 12.13, 14, 15, 17 ,18, 19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,3
2,33,34,35.36,3 7,38,39,40,4 I ,42,43,44,45,46,47,48,49,5051,52,53,54,55,56,57 ,58,59,60,61 ), que apresentou o seguinte valor:
RS 9.031.595,00. OBJETO: Registro de Preços pa ra eventual e futura contratação de empresa especializada na execução de
serviços de rcali7..ação de eventos. AMPARO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 com suas alterações. Leandro Outra de
Andrade. Secretário de Governo e Gestão. Santa Luzia- MA, 21/02/2025.

rublicado por. JUSCELJNO DA CRt:Z F[LGUEJRA nJNIOR 

Código identificador: aamgssbi2s l 202502281 10236 

?fefeituP de. Santa Luzia
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO "' •� _ ?r<l\ 

At!�ÁO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 041/2024, VINCULADA A CONCORRtNci:. ELEi�!C� N"
005/2024, ORIGINADA PELO PROCESSO N• 030/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2024,
VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 005/2024, ORIGrNADA PELO PROCESSO N" 030/2024 a)
Espécie: Contrato n" 1907/2025, celeb rado entre a Secretaria Municipal de Gestão e Governo de Santa Lu7.ia/MA, junto ao
Secretario Municipal de Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO
LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o n" 27.896.522/000t.70; b) Objeto: serviços de perfuração e ma nutenção de sistema de
abastecimento para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA; c) Fundamento Legal: art. 86 da Lei
n" 14.133, de 1" de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; d) Processo: 19/2025; e) Dotação
Orçamentaria: 1 PREFEI11JRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. 02 PODER EXECUTIVO, 02 10 SEC. MUN. DE
OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO, 02 10 00 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO,
17 Saneamento, 17 512 Saneamento Básico Urbano, 17 512 0088 INFRAESTRUTURA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA
DE ABASTECIMENTO D'ÁGU� 17 512 0088 2038 0000 Manutenção e funcionamento do Sistema de Abastecimento
d'ãgua, 3.3.90.39.00 OUTROS SEVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 0 Valor Global: R$ 1.697.370,.25 (UM
M li j,rtO, SEISCENTOS E NOVENTA E SETE MIL, TREZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E CINCO
cEM-l1AVOS); g) Pra7n de Vigência: Até 31 de dezembro de 2025; g) Signatários: pclo(s) Contratantc(s) Leandro Outra de
Andrade• Secretária Municipal de Gestão e Governo, junto ao Felipe Alves de Souza• Secretário Municipal de Finanças, pela
Contratada: Welligton Lima Bacelar Júnior- Responsável Legal. Santa Luzia- MA, 18 de fevereiro de 2025. Leandro Outra
de Andrade Secretario Municipal de Educação Felipe Alves de Souza Secretário Municipal de Finanças

Publicado ('IOr: JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Código identificador. S6LQ:?DskiWH 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1'"• 019/2024, VINCULADA A CONCORRf:NCIA ELETRÔNICA Nº 

01/82024, ORIGINADA PELO PROCESSO N• 022/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024,
VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N" 01/82024, ORIOrNADA PELO PROCESSO N" 022/2024 a)
Espécie: Contrato nº 1806/2025, celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, junto ao Secretario
Municipal de Fazenda e Finanças de Santa Luzia/MA e a empresa ATRIO CONSTRUÇÕES L TOA, inscrito no CNPJ/MF sob
o n" 05.564.793/0001·95; b) Objeto: serviço de refonna, ampliação e manutenção de escolas para atender as necessidades do

� 

ASSINAOO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PAORÁO ICP...BRASIL E CARIMBO DE HMPO. EM CONf-ORMlDADE COM A MEDIO,,. 
PROVISÓRIA Nº 2.200--2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFErrtJRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

SANTA!�. 
LUZIA� 

Prefeitura d� s.1rua Luzia 

N• Fl, '3(,Q 

:sskla�t 
ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário Municipal de Finanças, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a retificação da publicação EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 041/2024, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 
005/2024, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 030/2024. OBJETO: serviços de perfuração e manutenção de sistema de 
abastecimento para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, matéria ve!culada no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNldPIO - VOL. 5 - N2 927 / 2025: SEXTA-FEIRA, 21 OE FEVEREIRO DE 2025; PÁGINA 2, por isso fica 
determinado que. ONDE SE l�: "Juscelino da Crut Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA•. LEIA-SE: 
"Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal de Gestão e Governo". Santa luzia - MA, 03 de março de 202S- Leandro 
Outra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47
NAGIB HAICKEL, nll S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
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Sl'cret:tria \lunidp.tl dt> GoHrno e Ge-sl:io - SE�IGO\. 

ERRATA 

ERRATA- EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN' 041/2024 
ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo.junto ao Secretário Municipal de Finanças. no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, toma público a retificação da publicação EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 041/2024, VINCULADA A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 

005/2024. ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 030/2024. OBJETO: serviços de perfuração e manutenção de sistema de 
abastecimento para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, matéria veiculada no DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNlCÍPIO-VOL. 5- N" 927 / 2025: SEXTA-FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2025: PÁGINA 2, por isso 
fica determinado que. ONDE SE LÊ: "Juscelino da Cruz Filgueira Jw1ior - Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA". LEIA­
SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 03 de março de 2025 -
Leandro Outra de Andrade - Secretario Municipal de Gestão e Governo 

Publiçado por; Leuodro Dutrn de Aodr,,d,: 

Código identificador. 9u5vlhc&:hd20250604!80638 

ERRATA • EXTRA TO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024 
ERRATA. A Secretária Municipal de Gestão e Governo.junto ao Secretário Municipal de F inanças, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, toma público a retificação da publicação do EXTRATO DE AlITORIZAÇÃO 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 27/2024, PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 02/2024, ORIGINADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 69/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFECÇÃO DE CAMISAS. UNIFORM'ES, 
ENTRE OUTROS SERVIÇOS DE MALHARIA E SERIGRAFIA, SOB DEMANDA. PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETAR IAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO-TERCEIROS-VOL. 5 - N"915 /2025 :: QUARTA-FEIRA, 05 DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA 1 
DE 4, por is8o fica determinado que. ONDE SE LÊ: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA". LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal de Gestão e Govemo".Santa Luzia - MA, 10 de 
FEVEREI RO DE 2025-Leandro Outra de Andrade-Secretário Municipal de Gestão e Governo. 

Pub\içado por: Leandro D11trn de Andrnd� 

Código identificador: jhrperre0kp2025060.; 180615 

py,e,feltu� �9 Sn"t• Lurl1

N' FL_-3u,g"'l"'--

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº :uoo-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Anotação de Responsabilidade Técnica� ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20250886576 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 1. R1!$pond11el Técnico ------------------------------------­
JANOERSON OE ALBUQUERQUE FREIRE 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa oontratada; MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA 

RNP: 1116685027 
Registro: 11168S5027MA 

Registro; 0005395020-MA 

2. Dados do Contrato --------------------------------------
Contratante: PREFEJruRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 
AVENIDA NAGl8 HAICKB.. 
Complemento: 
Cidade: SANTA LUZIA 

Contrato: N" 1907/2025 
Valor: R$ 10.000,00 
Açl!lo Institucional: Outros 

Celebrado em: 18/0212025 

Bairro: CENTRO 
UF:MA 

Tlpo de COf\tratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 
N": SN 

Pff'�fl�U� de Sant� lu�ia

CEP: 6"5390000 3 "8 Q, 

"' "·- � = As!.ffla�ra 

___ S. Dados da Obral"Servlço -------------------------------------
AVENIDA NAGtB HAICKEl.. 
Complemento: 
Cidade; SANTA LUZIA 
Data de lnfcio: 16/0212025 

F111alidade: 

Previsl!lo de término: 18/0212026 

Pfoprielárlo: PREFBTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA 

Bairro: CENTRO 
UF:MA 

N": SN 

CEP: 65390000 
CoordaMdas Geográficas: 2.553423, 44.146118 

Código: 01912025 
CPFICNPJ: 06.191.CHJ1/0001-47 

___ 4.AtMdadt Técnica ---------------------------------------
16. Exac:ução 

49. Execução da obra> SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.6 • TANQUES OU RESERVATóRlOS DE 
AGUA 

Quar,tjdade 
20.00 

Apóa a coodusão das atividadas !écnica& o profissional OOVfl prooocler a baixa desta ART 

Unidade 
'"

___ 5.Observ.ç�s ----------------------------------------
Execução de ServiÇO& de manlllençllo 110 sistema de abastecimento de õlgua no mun,cíp,ode Santa Ullia/MA. 

__ 6.0eclarações -------------------------------------
• Oedaro que estou a.irrJlrindo as regras de acessibllidada prevista& nas oormas tác:rjcas da ABNT. na �gislação especifica a no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2018. 

___ T. Entidade de Classe --------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas _________ _ 
Declaro serem verdadeiras as Informações acima 

,, ________ ., __ _ 

mi Documento assina-do eletronitamenb! 
com credern:i�i� de login e senha 
JANDERSON DE ALBUQUERQUE FREIRE 

RNP: 111"85027 
Data: 10103/202512:3&:ZI 

JANDERSON DE ALBUQUERQUE FR�RE • CPF: 05Ual.� 

""'EFetTURA IIIIJNICIPIII. DE SANTA LUZIA/MA. CNPJ: CMl.1t1.001/0001"4'7 

___ 9.lnformações -----------------------------------------

• A ART á válida somente quando qui1ada. mediante 11pmsafllaçãodo comprovante do pagamento ou conferência no sde do Crea. 

___ 10. Valor -------------------------------------------
Valor da ART: R$103,03 Registrada em: 28/0212025 Valor pago: RS 10:J,03 Nosso Número: 8306118975 

A-.itiádedo - ART �,.... -,�eade em: h!lpoJ-me..�"""' br/publlW. com a chave: AZ-45.0. 
lrnpre8oo .... , 11'.W312025 às 12:36 26 p<JO'" , ip: 191 178 172 115 

.,.,.,_cr<tmTYl.01\1.br 
Tel: (00) 2106·8300 

illeodfflento@a"eama.org br 
Fax: (96) 2106-8303 

CREA-MA 
"""""""' ....... , .......... 

•A""''"'""'"'""'°"° 
•·-



A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência 
de Seguros Privados {https:/Jwww.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto 
Seguros (juntoseguros.com). 

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário Lopes dos Santos, 
2197, 3' Andar, CJ 302-Jardim Botãnico-CEP 80210-010-Curitiba- PR 

Data de Emissão: 06/03/2025 17:46:01

N • Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0218703

Proposta: 5119377

Controle Interno (Código Controle): 481263764

N • de Registro SUSEP: 054362025001207750218703

DADOS DO SEGURADO: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

CPF/CNPJ: 06.191.001/0001-47 AV NAGIB HAICKEL, S/N, PRAGA TRES PODERES, 
CENTRO, CEP 65.390-000, SANTA LUZIA - MA -

DADOS DO TOMADOR: MIX GESTAO CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA EPP 

CPF/CNPJ: 27.896.522/0001-70 R JOSE FEITOSA MOURAO 839-A, A, CENTRO-CEP: 
65.610-000 -ALDEIAS ALTAS -MA 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS L TOA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia Contratada 

Asslnat 

Executante Construtor R$169.737,03 1 0775-GARANTIA SEGURADO- ! 

�-------·------L SlêTOR PÚBLICO J 

Executante Construtor R$ 169.737,03 01/04/2026 ' l l 181021202
� 
-t 

---- J 

i �espesas .de Contenção e Salvamento 1 R$1.697,37 i�1021202s 01/04/2026 

i 
1 

L. 

Trabalhista e Previdenciária 

Multas e Penalidades 
.,_ ----. ···--··· 

R$169.737,03 

R$ 169.737,03 

1 18/02/2025 1 
J_181021202s

_[ 

Demonstrativo de Prêmio: 
--------- -------· 

Prêmio Líquido Executante Construtor 
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária 
Adicional de Fracionamento 
1.0.F 

Prêmio Total 

Parcela 

1 

Vencimento 
13/03/2025 

N11 Carnê 
24267615 

R$1.419,52 
R$1.419,51 
R$0,00 
R$0,00 
R$ 2.839,03 

Valor(R$) 
R$ 2.839,03 

01/04/2026 

01/04/2026 
-·- ···-·--··--
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

. de s�nt� Luzia 
p,elo�u,-, ��� -

�Assinatura 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, na execução dos 
serviços de construção, conforme termos e condições descritos no Contrato N' 1907/2025.

-=temais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo 
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada 
ao Tomador. 

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, 
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza 
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas 
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado 
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos 
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

-1, presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO 
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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�-------------C_O_N_D_l_::Ç_Õ_E_S_C_O_N_T_R_A_T_U_A_IS _____ -,,,.foiwJ- S:mt;i, luzia
N' F� ",� �,-:;EXECUTANTE CONSTRUTOR 

PROCESSO SUSEP n.' 15414.636371 /2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
::ai 

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal 
para construção, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a contratação do 
Construtor Substituto para execução do escopo inadimplido pelo Tomador, assim como penalidades 
pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador. 

2. RISCOS EXCLUiDOS
_z 1. Não estão Incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
.a,diretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adlclonali
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) Inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) Inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do 
Tomador;
f) eventos, obras ou serviços não estipulados no Contrato Principal, conforme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora1 assim como todos os eventos, obras ou
serviços correspondentes à manutenção, refazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto
do Contrato Principal;
g) quaisquer obrigações e/ou prejuízos decorrentes da não execução das obras de 
Infraestrutura para loteamento;
::::) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Lndossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
i) atos de terrorismo, conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
j) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou Instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
k) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
1) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
m) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributãrias;

APÓLICE D::;; L\c 
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n) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação lndéblta ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos;
o) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
p) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em benefício do Tomador;
q) refazimento da obrigação garantida em decorrência de vlclos, defeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
r) refazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
s) Impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
t) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
"'°i ■ tivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
esponsabllldade de Indenização; 

u) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
v) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art.102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÉMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossas.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
Indenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de 
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
1-2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
Iktejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o T ornador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
14.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante 

1emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, Inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo indice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,
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de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da 
Garantia que Influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações 
formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. Importam em 
Perda de Direitos, conforme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) Isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o 
Segurado silenciou de má-fé. 
4.6 Caso a Vigência da Apólice seja Inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se 
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado 
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece 
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe facultado, no entanto, substituir a garantia por 
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condições comerciais 
estabelecidas pela Seguradora. 

EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
I 1. .E.xpectaUva de Sinistro: Instauração do processo administrativo para apuração do 
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do 
objeto do Contrato Principal. 
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o 
Segurado deverá Imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, Indicando 
claramente os Itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da 
notificação para o "canal de sinistro" constante do sitio eletrônico da Seguradora. 
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de 
direito, pelo Segurado, a eventual Indenização securitária por Prejuízos decorrentes, 
relacionados ou referentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que {i) 
disso resulte agravamento do risco coberto; e (li) Isso Impeça a Seguradora de atuar como 
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro. 
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na 
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às 
partes. 

-1-2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de 
1-lonflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no 
1 Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro 
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão 
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre informada do andamento das 
tratatlvas. 
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de 
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado. 
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o Inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá 
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à 
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do 
Inadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de 
penalidades, conforme o caso. 
5.3.1. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 

APÓLICE;;(/ L\L 
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5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou 
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde 
que acompanhado dos documentos listados abaixo. 
5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Contrato Prlncipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
b) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
c) cópias das ordens de serviço, de boletins de medição, relatórios de acompanhamento
contratual, assim como demais documentos relacionados a gestão do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
===--nalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
lf cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Construtor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Construtor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências Informando os Prejulzos sofridos;
1) planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, Inclusive e-­
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à Inadimplência do Tomador, se
aplicável;
k) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos.
5.6. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no Item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem

partir do dia útil subsequente àquele em que torem completamente atendidas as exigências 
.., Seguradora. 
5.6.2. Em caso de decisão Judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
posslbllldade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do Item 5.6 será 
Interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da 
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito 
suspensivo. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador: ou
b) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá (i) à dilerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do escopo contratual
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inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo 
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento. 
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores de materiais, 
bens e serviços originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não 
abarcando itens como correção monetária, melhoramento técnico de bens e serviços, 
manutenções corretivas, refazimentos e assunção direta. 
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no Item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais 
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão 
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos 
em excesso. 
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o 
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso. 

rn3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
U3 mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençâo e Despesas de 
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato 
Principal. 
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da 
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo 
Segurado: 
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Prlnclpal para prevenção ordinária de sinistros,
ifiirejufzos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
==E!gurança, conserto, renovação, reforma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas Inadequadas, Inoportunas, desproporcionais ou Injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
passivei ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do Item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa Incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
Ili. dos comprovantes de pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, referente às
Despesas de Contenção e Salvamento.
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1 8. PERDA DE DIREITOS Assinatu

1 8.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
li. Se o Segurado agravar Intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
Ili. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

U
'I. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde 
ue: (1) disso resulte agravamento do risco coberto; e (li) tal situação tenha relação com o 

Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; 
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e Impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
Inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, Incluindo o acesso ao local de

xecução, recebimento de informações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos, 
lientre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas 
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de 
perda de direito à Indenização previstas nesta cláusula. 

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo: 
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de Indenização atln)a o LMI
Indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
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9.2. A responsabllldade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos 
de Inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescrlclonal 
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterizaçã0p�,��9M9..J!; 
Seguradora. ,.. FL A Q, 

10. CONCORRÉNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para� smo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverâ ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no 
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
-gurado.

12. ACEITAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente.
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais 
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo 
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso, 
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, 
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, 
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 

.;.existência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
::Z.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze} dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
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13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como 
disposto em suas Condições Contratuais. 
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não 
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art.102 da Lei de Licitações n' 14.133/2021. 
13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacíonal. 
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de 
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Indenização e Limite 
Máximo de Garantia. 
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

:::::3
J 

.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parti' da
USEP. PJefl!!it:u,-a c!F S.J"U 1,111a

13.10. O Segurado pcderá consultar a situação cadastral do corretor de seg"PQ!;.Ua sociedade 
seguradora no sítio eletrônico bttps://www.gov.br/susep_. 

14. DEFINIÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
1. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual pcssui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pede
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
Ili. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
IV. Construtor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de construção, que se encarregará da construção caso o
Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lf. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
===f1exos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de construção assumidas pelo Tomador
e garantidas pela Apólice.
VI. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciaís, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um Incidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
VII. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas
imediatas, ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro
coberto pela Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
VIII. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
IX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme tennos da Apólice.

APÓLICE;) ::;;J/\L 
Página 10de14 



N º Apólice Seguro Garantia: 12--0775-0218703 
Proposta: 5119377 

., 

Preieltu.r:i de Santa l u n to 
•• •� �(j cj E O U R O $ 

Controle Interno (Código Controle): 481263764 
Nº de Registro SUSEP: 054362025001207750218703 ___ _,.itf:--

.Ass.inat a 
X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderã se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro; ou (ii) retomada e conclusão do Objeto da Garantia, por meio da
contratação de Construtor Substituto.
XI. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de Indenização por cobertura. Em sendo promovida a Indenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderã ao valor índicado, subtraido o valor
de Indenização pago a título de LMI.
XII. Limite Máximo de Indenização (LMI): valor máximo de Indenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
XIII. Prejuízos: (i) sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Construtor Substituto, para execução do
escopo contratual do Contrato Principal inadimplldo por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas
;:plicadas pelo Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e
ll ladimplida após o decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para
seu adimplemento de forma administrativa.
XIV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVI. Pro•rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVII. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVIII. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

A-X. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
•omador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

entregas parciais do Contrato Principal.
XXI. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXII. Vigência: as Apólices e Endosses terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 
PROCESSO SUSEP n.0 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de 
Indenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de 
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal, 
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja 
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem 
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como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as 
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação 
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas 
do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice. 
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o 
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso 
temporal garantido. 

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão Incluídos na 
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de: 
a) lucros cessantes;
b) dano material;
--- dano moral; 
4ij dano corporal; e 
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
1) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL

,,., c:-.:ura ª<" $;;,1;.;, Li.oicia 
"' "· 2�'5 

Assin,uo�

3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas 
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória 
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias 
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado. 
3.2. Em até 1 O (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a 
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo. 

4. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
+1. Expectativa de Sinistro: quando o Segurado for citado para apresentar defesa trabalhista
-ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal fato à Seguradora,
enviando cópla{s) da(s) referlda{s) cltação{ões) e de todo{s) o(s) documento{s) Juntado{s) aos 
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador. 
4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações Judiciais em que o Segurado for citado 
durante o prazo prescricional previsto no art. 72

, inciso XXIX da Constituição da República, no 
que se refere ao Direito do Trabalho. 
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou 
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral. 
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de 
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado 
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial. 
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contraio
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
lnadimplidas pelo Tomador;
b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciârlas especificamente relacionadas ao perfodo de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso lenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o

===-clamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice; 

l
'!lí documento emitido pelo Juizo trabalhista atestando a data da distribuição do feito.
4.2.2. A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de 
Sinistro. 
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7', inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de 
regulação de Sinistro. 
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuidas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida fundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou Informação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando 
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua 
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem respondidas as solicitações 
pelo Segurado. 

5. INDENIZAÇÃO
1.1. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

---i!áximo de Indenização previsto no frontispício da Apólice. 
1 5.1.1. O cálculo da Indenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, 
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de 
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de Indenização e o Limite Máximo de Garantia. 

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à Indenização:
a) Se o Segurado confessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar defesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844 [da Consolidação de Leis do Trabalho. 
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não for homologado pelo Poder
Judiciário.

PágiM13de14



• 

N • Apólice Seguro Garantia: 12-0TTS-0218703 J u n toProposta: 5119377 Prei�itu1' de San uzs1 E o u R o s 
Controle Interno (Código Controle): 481263764 ""1 

"' ·� �~:i;.1,,,--N º de Registro SUSEP: 05436202500120TT50218703 - ,Jf_ 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS - A,sÍn.,J;• -
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para fazer frente a 
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer 
valor diretamente ao Autor/Reclamante. 
7 .2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta 
Cobertura Adicional. 

8. DEFINIÇÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam­
se também a esla Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições: 
1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
li. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

, ·egurado em função do pagamento de indenização, por cobertura conlratada. 
',íl1. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei n' 8.212/91 e todas as suas

1 alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o 
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 
percentuais. 
IV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhislas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao lomador, bem como de seus 
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da 
Apólice, conforme determina a legislação em vigor. 
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador• prestador de serviços • aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réuffomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

Apo l l'-E"' r,"IL.. '- .,, \,)' ! ,>-\,_ 
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